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O vereador VAGNER JOSÉ CHEFER no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta 
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 379 /2022

Indica-se que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente, QUE SEJA CONSTRUÍDO UM PARQUINHO 

PLAYGROUND E UMA ACADEMIA AO AR LIVRE, NA RUA 

PAULO LÚCIO ZIMMERMANN EM FRENTE AO CONDOMÍNIO 

GREEN VILLAGE N 151.

JUSTIFICATIVA

Pois o mesmo não possui uma área de lazer, para suprirem as 

necessidades de seus moradores. Para que a população do 

Município tenha seus momentos de lazer, são necessários parques 

infantis nos bairros, pois dessa forma poderão ter maior conforto e 

segurança ao realizar suas atividades, podendo desenvolver 

talentos, ocupando a mente e não busquem outros rumos que 

levem á violência e aos problemas sociais.

            Câmara Municipal de Araucária, 05 de ABRIL de 2022.

VAGNER JOSÉ CHEFER

VEREADOR
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